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VETO PARCIAL Projeto de lei complementar nº 26, de 2014
Mensagem A-nº 083/2014, do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 3 de julho de 2014

Senhor Presidente

Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 26, de 2014, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.792.

De minha iniciativa, a propositura visa dispor sobre a reclassificação dos vencimentos dos integrantes das carreiras policiais civis e militares, da Secretaria da Segurança Pública, bem como da carreira e classe que especifica, da Secretaria da Administração Penitenciária, e dá outras providências.

O texto original sofreu modificações oriundas de emenda parlamentar, com o acréscimo de dois dispositivos nas Disposições Transitórias. 

Em que pese, todavia, o apreço que sempre dispensei às intervenções desse Parlamento, nelas identificando a intenção de aprimorar a medida, vejo-me compelido a fazer recair o veto sobre parágrafo único do artigo 1º e sobre o § 2º do artigo 2º das Disposições Transitórias, em face da flagrante inconstitucionalidade.

Em sua redação original, o artigo 1º das Disposições Transitórias tratava de disciplinar a incorporação da renumeração das horas-aulas aos vencimentos do policial militar, no período compreendido entre 1º de janeiro de 2004 e 31 de dezembro de 2013. Por emenda parlamentar, ao acrescentar o impugnado parágrafo único, a regra de incorporação restou estendida a todos os demais professores que vierem a comprovar seu efetivo exercício nos cursos de sistema de ensino da Polícia Militar do Estado de São Paulo e na Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”.
O dispositivo combatido se apresenta em contrariedade com o artigo 63, inciso I, da Constituição Federal, o qual veda emendas parlamentares que resultem aumento de despesa nos projetos de lei de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

De fato, a inserção na propositura de dispositivo que amplia as hipóteses de incorporação acarreta aumento de despesas não programadas pela Administração Pública. 

O Supremo Tribunal Federal já fixou entendimento no sentido de que emenda a projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo incide em inconstitucionalidade em caso de aumento de despesa pública (ADIs nº 3.288, nº 2.813, nº 2.113-3 e nº 64-1).

A par disso, a emenda parlamentar, consubstanciada no dispositivo impugnado, ostenta vício de inconstitucionalidade ao dispor sobre matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, restando ultrapassado, também sob este aspecto, o limite de emendar em tema relativo ao regime jurídico de servidores.
Nesse cenário, o parágrafo único do artigo 1º das Disposições Transitórias ostenta vício de inconstitucionalidade, vulnerando, em consequência, o princípio da separação dos Poderes, esculpido no artigo 2º da Carta Magna e no artigo 5º da Constituição Estadual.

Em face da inconstitucionalidade que macula a regra contida no referido dispositivo, o§2º do artigo 2º das Disposições Transitórias, em virtude de seu caráter acessório, também é inconstitucional. A esse respeito, firmou o Supremo Tribunal Federal a tese de que a declaração de inconstitucionalidade de uma norma afeta o sistema normativo dela dependente, bem como se estende a normas subsequentes, ocasionando o fenômeno da inconstitucionalidade por arrastamento (ADIs nº 2.895-AL, nº 4.009-SC, nº 173-DF, nº 1.144-RS e nº 3.255-PA).

Expostas as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei complementar nº 26, de 2014, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.







